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MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NUCLEO DE CONVÊNIOS

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÁO N"
OO1/2018 OUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE AQUIDAUANA, POR
INTERMÉDIO DA GERÊNCIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO E A ASSOCTAÇÃO PESTALOZZI
DE AQUIDAUANA.

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob no 03.452.299/0001-09, com sede administrativa na
Rua Luiz da Costa Gomes, no 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS, neste
ato, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Odilon Ferraz Alves Ribeiro,
brasileiro, casado, pecuarista poÍador da Carteira de ldentidade no. 000.743.389 SSPMS
e CPF/MF no 609.079.32í-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, no 451,
centro, na cidade de Aquidauana/MS e a ASSOCIAÇÃO PESTALozzI DE
AQUIDAUANA, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.o 1 5.465.305/000í -46, com estabelecimento na Rua Oscar Trindade
de Barros, 315, Bairro da Serraria, Aquidauana - MS, representada neste ato por Nelson
Scaff, brasileiro, empresário, portador da Cl sob o RG no í.486.906 SSP/SP, e inscrito no
CPF n.o 004.0í 1 .371-04, residente e domiciliado na Rua Manoel Antônio Paes de Barros,
no 1.240, na Cidade de Aquidauana MS, resolvem celebrar, por interveniência da Gerência
Municipal de Educaçáo, o presente Termo de Acordo de Cooperaçáo, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 31 de julho
de 2.014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presente acordo tem por objetivo a cedência de
professores e motorista para o desenvolvimento de ações educativas.

1.'t - O período de afastamento correspondente à cessão é considerado para todos os
efeitos legais, inclusive para promoçáo e progressão vertical, quando se tratar de servidor
do quadro efetivo.

't.2 - Plano de Trabalho: Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a
cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado para esta COOPERAÇÃO e qUé\
passa a fazer parte integrante deste Termo, independente da transcriçáo.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

2.1 - São obrigaçÕes dos Partícipes:
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professores e motorista para o desenvolvimento de ações educativas.

1.1 - O periodo de afastamento correspondente à cessáo é considerado para todos os
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cumprir o plano de Trabalho especialmente elaborado para esta COOPERAÇÃO e quar
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| - DA ADMTNTSTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:

a) disponibilizar os servidores públicos municipais conforme plano de Úabalho;

b) manter a ficha funcional do servidor cedido devidamente atualizada, realizando os

apontamentos pertinentes a cedência;

c) manter o pagamento do servidor, devidamente atualizado em consonância com os

demais servidores;

d) exigir da ASSoclAÇÃo PESTALOZZI DE AQUIDAUANA a frequência mensal do

servidor cedido.

[ - DA ORGANTZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) informar sobre a frequência dos servidores cedidos, comprometendo-se a encaminhar
o relatório mensal de frequência, devidamente homologado pela respectiva chefia

imediata, impreterivelmente até o 150 (décimo quinto) dia útil de cada mês, sob pena de
provocar a revogação imediata e automática da cessáo do servidor;

b) eventuais faltas injustificadas deverão ser lançadas tempestivamente para desconto em

folha de pagamento, sob pena de responsabilidade solidária daquele de deu causa a
omissáo;

c) a programaçáo das férias do(a) servido(a) cedido(a) se dará de acordo com a escala

do seu órgão de origem;

d) a jornada de trabalho do(a) servido(a) cedido(a) é a prevista no P|ano de Carreira do

Município

e) havendo realização de horas extras de trabalho, o pagamento correrá por conta do

Cessionário;

f) em caso do(a) servido(a) cedido(a), desempenhar atividade insalubre ou periculosa, os

respectivos adicionais seráo pagos pelo órgão requisitante.

g) e de responsabilidade do Cessionário todas as despesas referentes às viagens de

serviço, se porventura forem realizadas;

h) os(as) servidores(as) cedidos(as) com base neste Termo, além dos princípios e normas

próprias da Administração Pública, das regras constantes do Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais do órgão QEDENTE, ficam também sujeitos aos regulamentos

internos e normas de serviços do CESSIONARIO.

cúusuLA TERCEIRA - DOS RECURSOS: O presente Acordo de cooperação não

envolve transferência de recursos fi nanceiros.

3.1 - Caso seja necessário o repasse de recurso financeiro/orçamentário para a realizaçáo
de ação conjunta decorrente desse acordo, deverá ser celebrado instrumento específico.



3.2 - O instrumento específico mencionado no item 3.1 deverá seguir os requisitos
previstos na legislação que regulamenta as parcerias.

oúUSULA QUARTA - DA EXECUÇÁO DAS DESPESAS:

O presente termo de acordo de cooperaçâo deverá ser executado pelos partícipes, de

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma

pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

4.í -As despesas com o pagamento do pessoal cedido, correráo por conta do orçamento
vigente da Gerência Municipal de Educaçâo.

4.2 - O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e dos consequentes encargos

decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do Município CEDENTE.

Este instrumento tem sua vigência de fevereiro a dezembro de 20í8, em conformidade
com o calendário escolar vigente, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, desde
que haja interesse dos partícipes, respeitando o prazo de comunicação prévia de 30
(trinta) dias.

CLAUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO:

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:

Para gerenciar a execução das atividades decorrentes deste Acordo, as partes designarão
oportunamente os servidores responsáveis pelo acompanhamento, avaliaçáo, supervisáo
e fiscalização da execuçáo.

CLAUSULA SETIMA - DA DENUNCIA E DA RESCISÁO:

Este Acordo poderá ser denunciado pelos partícipes e rescindido a qualquer tempo, por

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas, mediante notificaçáo por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, Íicando as partes responsáveis pelas obrigações
decorrentes do tempo de vigência e creditando-lhes, igualmente, os benefÍcios adquiridos
no mesmo período.

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE:

A eficácia do presente termo de colaboração/termo de fomento ou dos aditamentos que

impliquem em alteração ou ampliação da execuçáo do objeto descrito neste instrumento,

fica condicionada à publicaçáo do respectivo extrato no Diário Oficial do município, a qual
deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) 

u
dias a contar da respectiva assinatura.



CLAUSULA NONA. DO FORO:

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de acordo de

cooperação, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de

Aquidauana MS, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

9.1 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado

conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que váo assinadas pelos

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em JuÍzo ou fora dele.

Aquidauana MS, 23 de fevereiro

Odilon Ferraz Ribeiro
Prefe Municipal
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PROCESSO AOMTNTSTRAÍ|VO N' 010/20'1 8

PREGAO PRESENCIAL N' OO4/20'I E

çELEEBâ9qEU: 27102201 I
çgTIBÂIA{IE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AQUIDAUANA _ MS.
CONTRATADO íA): L. F. DE SOUZA - ME.
gElEfg: Elaboraçâo de Diários dê Classe para o Ano lêtivo de 2018.
yALl9& O valor total do presento contrato é de R$ 20.097,00 (vinte mil
reais e novenla ê setê centavos).
DOTACÂO ORCATTENÍÁR|A 18 18.01 12.361.0203 2.024 3.3.90.39

E&!Zq O Contrato terá vigência até 31 do dezembro de 2018, contados
da data de sua assinatura.
ASSINATURAIi: Odilon Fenâz Alves Ribeiro e L. F. DE SOUZA - ME.

EXTRATO DE ÍERMO DE COOPERÂÇÃO n' 00í/201E

Procêllo no 02012018 dê Di3pen.a de Chamamento Público

AMP,'RO LEGAL: Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000,
coÍrespondêntês Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual, na Lei no 13.019, de 3í dejulho de 2.014, altêrada pela Lêi Fôderal
no í3.204, de 14 de dezembro de 2015, sujeitando-se, no que couber, às
normas contdâs na Lei Federal n" 8.666, de 21 de iunho de 1993 e
ulterioÍes alterações.

ADUtiflSÍR çÃO PÚBL|CA: ÍrlUNlClPlO DE AOUIDAUANÁ, E§tado
dê Mato Grosso do Sul, pessoa jurÍdica ds direito público int6mo, inscrita
no CNPJ sob no 03,452.299/000149, com sedê administrâtiva na Rua
Luiz da Costa Gomes, no 711, Vila Cidade Nova, na cidado de
Àquidauana/Ms, nestê ato, roprêsentado pelo Pref€ito Municipal, S€nhor

\-/Cdllon Fêrraz Àvê5 Rlbelro, brasileiro, casâdo, pêcuarista portador da

Carteira de ldentidade no. 000.743.389 SSPMS e CPF/MF n"
609.079.321-34, residente e dorniciliado na Rua Duque de Caxiâs, nÔ

451, centro, na cidade de Aquidauana/Ms, por interveniência da
Secretaria Íúuniclpal ds Educaçáo.

oRGANTZAÇÃO DA SOCIEOADE CML: ASSOCIAçÃO PESTÂLOZZI
DE AOUIDAUANÀ doravantê denoÍninada ORGANIZAÇAO DA
SOCIEDADE ClVlL. inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 15.465.305/0001-46,
com estabelecimento na Rua OscaÍ Trindade d€ BaÍros, 315, Bairm da
Sêrrâria, Aquidauana - MS, rêpresentada neste ato por Ngl§on Scaff,
brasileiro, empresário. portador da Cl sob o RG no 1.486.906 SSP/SP, e
inscrito no CPF n.o 004.0114.371{4, residente € domiciliado na Rua
ManoelAntônio Paes de Banos, no 1.240, na Cidade de Aquidauana MS

oBJETO: O presento AcoÍdo de CoopêraÉo tem porobjelivo a cedência
do profêssorês e motorisla para o desenvolvimento dê ações educâtivas.

DOTAÇÂO ORçA ENTARTA: 20.O2.0a.244.00O7. 2.122
3.35034300.00.00.00. 1 0000;

PRAZO DE VIGÊNC|À Íeverêiro a dezembro de 2018;

DATA DÂ ASSINATURÂ: 23 de fêvereiÍo2oíE;

ASSINATURÁS: odilon Fona: Avê6 Ribeiro . Prcfeito Municipal;
,Vsrsor ScaÍí,- Píe§. da Pestalozzi Aquidauana Msl a Mauro Luiz
Batlst. - Secretário Municipâldê Educação

EXTRATO DO TERMO AI'ITIVO 01

AO CONTRATO ADiTINISÍRANVO N' O9E/2017

PROC. ADÍrl. N' 109/2017

PROCESSO DE LrCrrAçÃO CV 0oE/2017

PARTESj

Contratante: PREFEITURA iTUNICIPAL DE AOUIDAUANA ' MS

contratada: REGICLARE CO ÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIçOS
LÍDÀ. EPP

OBJEÍO: O prêsênte ÍermoAditivo tom por objêto ProÍrogaÉo do prazo
de ügência que trata a Cláusula Ouarta do Contrato Admi[|sÚativo no

09820í7, ficando a vigôncia do contrato comprsondida entre 2El03i20í8
ê término em 2707120í8.

FUNOATTENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93.

ASSINANTES

Contratantê: Odilon Fenâz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal

conrratada: RECICLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIçOS
LTDA . EPP

- ME Rep. Ronâldo Coelho da Silva

Aquidauana - MS, 15 dê fevereiro de 2018.

Euclide3 Nogusira Júnior
Ggrenle Municipal de AdministraÉo

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAçÃO n'0,t/20í8

Proco$o no 019/2018 do Dltp6nsa de Ghamamonto Públlco

AIIIPARO LEGAL: Lei Complemontar no 101, dê 04 de maio de 2000,

coírespondentes Lei de Diretrizes Orçâmentárias e Lei Orçamentária
Anual, na Lei no 13.019, de 31 de julho dê 2.014, atterada pela Lei Federal
no '13.204, de 14 de d€zembío de 20'15, suiêitrndo-se, no quê coubeí, às

normas contidas na L€i Federal no 8.666, de 21 de junho de í993 e
ulteriores âlterações.

ADtútNtsrRAçÃo púBLtcA: MUNtctpto DE AQUTDAUANA, Estâdo
de Mato Grosso do sul, pessoajurídica de dirêito público intêmo, inscrita
no CNPJ sob n" 03.452.299/000149. com sede administrativa na Rua
Luiz da Costa Gomês, no 711, Vila Cidado Nova, na cidade de
Aquidauana/Ms, nêste ato, ropres€nlado p€]o PrefEito Municipal, Senhor
Odilon Fe.raz Avos Ribsl.o, brdsileiro, casado, pecuarista portador da
Cadeira de ldenlidade no. 000.743.389 SSPMS e CPF/MF n"
609.079.321-34, residentê e domiciliado na Rua Duque de Caxjas, no

451, centro, na cidade de Aquidauana/Ms, por intêNeniência dâ
secretarla irunlclpal de Delenvolvlmênto social â Economia
Solidárla.

oRGANTZAçÃO OA SOCTEOADE CML: ASSOCIÀçÃO PESTALOZZ
DE AOUIDAUANÀ doravant€ denominada ORGANIZAÇAO DA
SOCIEDADE ClVlL, inscíita no CNPJ/MF sob o n.o ,l5.465.305/0001-46,

com eslabelecimênto na Rua Oscâr Trindads de Banos, 315, BairÍo da
Senaria, Aquidauana - MS, representada neste ato por Nelson Scafr,
brasileiro, empresário, portador da cl sob o RG no 1.486.906 SSP/SP, e
inscíto no CPF n.'004.0114.371{4. residente ê domiciliado na Rua
ManoelAntônio Paes de Banos, no í.240, na Cidade de Aquidauana MS

oBJETO: A presente COLABORAÇÃO têm por objetivo recuEos
financeiros para contratação de profissionâl de Assistênte Soçial,
material de consumo e matêrial permanente, com recurso§ do FEAS -
Fundo Estadual de Assistência Social.

VALOR DO TERÍrlO DE GOLABORAçÀo: Rl 53.,89,,18 (clnquênta o
trê3 mil, quatÍocentos e trlnta o novê roala € quaienta s ollo
contavo§).

Os recuEos se.ão liberados durante o exorcicio de 2018 em paÍcelas
mensais 6 consecúivas.

oorAçÃo oRçAÍúENTARIA: 20.02.08.2M.0218. 2.062
3.3.50.43.00.00.00.00. 00.01.0082:

PRÂZO DE UGÊNClr'; íevereiro a dezembro de 2018;

DATA DA ASSINATURA: 23 de tuYêrêlro2oí8;

ASSINATURAS; Odilon F.rraz AlYes Rib€lÍo 'PrQfeito Munícipal:
,{erso, Scaff,- P/Bs. da Postalozzi Aquidauara MS; e Marcos Foncira
Ch.vea - Secretátio Municipal de Desênvotuhnento Social e Economia
Solidáda.

EXTRAÍO DO TERIIO AÍ'ITIVO 01

ao coNÍRATo aoi NlsTRATlVO N" 097/20í7

PROC. ADM. No 08í20í7

PROCESSO DE LICITAçÃO CV OO7l20í7

PARTES;

Confatante: PREFEITRÂ MUt{lClPAL DE AOUIOAUAI{A ' lÚS

conrrarada: REclcLÁRE colíÉRclo DE PRODUTOS E SERVIçOS
LÍDA. EPP

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Pronogaçáo do prazo

de ügência que trala a Cláusula OuaÍta do Contrato Mminiltratlvo no

097/20í?, Íicando a vigência do contEto compÍêendida entrô 2El03/20í I
e témino €m 2710720íE.

FUNOAITENTO LEGAL: Lei Federâl 8.666/93.

ASSINANTES

Contratantô: Odilon FeÍraz Alves Rib€iro - PÍeÍeito Municipal.

conrraradai RECICLARE COMÉRCIO OE PRODUTOS E SERVIçOS
LÍDA. EPP

- ME Rêp. Ronaldo Coelho da Silva

Aqurdauana - MS. 15 de fevereiro de 2018.
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